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DECRETO N° 506/2013. 

SUMULA: inclui os loteamentos denominados Conjunto 
Residencial Governador Jose Richa, Loteamento 
Ecovalley  Ecologic City  e Loteamento  Green Park  no 
zoneamento Fiscal, na forma que especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA  JUNIOR,  
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA:  

Art.  1° Fica incluído no zoneamento fiscal do município os 
loteamentos denominados: 

-  Conjunto Residencial Governador  Jose Richa; 
- Loteamento Ecovalley Ecologic City e 
- Loteamento Green Park 

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrario. 


